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COORD. GERAL, DE LIC. CONT. E DOC/DGI/SE/CGU

Documento de Formalização da Demanda 71/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 71/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SIPRI 20/02/2026 00:00 370003 SIMONE FERREIRA 
MAGALHAES

Descrição sucinta do objeto

Compra de 100 (cem) troféus de acrílico para a realização da premiação das empresas aprovadas na Edição 2024-2025 do Pró-Ética que
será realizada março de 2026 e 21 placas de homenagem

2. Justificativa de Necessidade

Trata-se da contratação de 100 (cem) troféus de acrílico para a realização da premiação das empresas aprovadas na Edição 2024-2025 do Pró-Ética e 21 placas de 
homenagem. 

O Pró-Ética é um projeto de fomento à integridade empresarial que incentiva empresas brasileiras e multinacionais que atuam no Brasil a implementar medidas que
possam tornar o ambiente corporativo brasileiro mais íntegro, ético e transparente, sobretudo nas relações que envolvam a Administração Pública. A iniciativa conta
com amplo reconhecimento nos setores público e privado do Brasil, sendo uma das principais referências na área de promoção da integridade no país desde 2010. O
programa recebeu uma série de reconhecimentos internacionais, por parte da OEA, da OCDE e do UNODC, além de solicitações de cooperação internacional a fim de
viabilizar a criação de iniciativas semelhantes em outros países. Cabe notar que o programa é gerido por um Comitê Julgador, composto por entidades dos setores
público e privado, notadamente reconhecidas no meio empresarial, tendo a CGU como Secretaria-Executiva. Desde o princípio, o objetivo do Pró-Ética foi o de
fomentar, pelo viés do reconhecimento positivo, a adoção voluntária de mecanismos e procedimentos de integridade pelas empresas, voltadas para a prevenção,
detecção e remediação e atos de fraude e corrupção, para aprimorar as relações entre os setores público e privado e promover no país um ambiente corporativo mais
íntegro, ético e transparente. Para isso, as empresas que se inscrevem no programa passam por uma criteriosa avaliação. Em  cada uma das edições (atualmente
realizadas de forma bianual) as empresas que obtêm um mínimo de 70 pontos nessa avaliação são publicamente reconhecidas passando a ter direito de utilizar a marca
Pró-Ética daquela edição e, desde 2015, recebendo o troféu e o certificado de aprovação no Pró-Ética em uma cerimônia pública.

Essa premiação é o momento máximo de projeção das empresas Pró-Ética, agregando grande potencial de divulgação positiva das marcas em reconhecimento ao
investimento por elas realizados em seus programas de integridade, pela conduta socialmente responsável e, de maneira mais específica, pelo engajamento com o Pró-
Ética. Dessa maneira, a aquisição dos troféus é elemento indispensável para a realização exitosa de mais uma edição do projeto.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 DISTINTIVOS E INSÍGNIAS 1,00 14.000,00 14.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 370003

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SIMONE FERREIRA MAGALHAES
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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